 
 
 
 
 
 
 
Formulário de pedido de integração de Entidades Certificadoras no Sistema de Certificação Digital de Moçambique 
 
 
 

 
 
 
 
                                                       Maputo, Moçambique 

1. Informações gerais  
Nos termos do artigo 21 do Decreto n.º 59/2019, de 3 de Julho, as Entidades Certificadoras que cumpram os requisitos técnicos e de segurança referidos no artigo 59 da Lei de Transacções Electrónicas e no referido Decreto podem solicitar a integração no Sistema de Certificação Digital de Moçambique à Autoridade Credenciadora, que é o Instituto Nacional de Tecnologias de Informação e Comunicação, IP (INTIC).  
Para essa finalidade, o INTIC disponibiliza o presente formulário, através do qual as Entidades Certificadoras que emitam certificados digitais podem requerer a integração no SCDM.  
2. Formulário de notificação  
Este formulário de notificação deve ser preenchido na sua totalidade e enviado ao INTIC. 
O formulário devidamente preenchido e assinado, juntamente com a documentação indicada adiante e o comprovativo de pagamento das taxas aplicáveis devem ser submetidos ao INTIC, através do endereço de e-mail: scdm.credenciamento@intic.gov.mz . 
Se o INTIC concluir que a Entidade Certificadora cumpre com os requisitos exigíveis decidirá no sentido da integração da mesma no SCDM, dando origem ao registo da mesma. Só após tal registo é que a Entidade Certificadora pode iniciar a sua actividade como Entidade Certificadora do SCDM, emitente de certificados digitais. 

3. Documentação obrigatória que acompanha formulário de notificação 
A Entidade Certificadora deve fornecer a seguinte documentação:  
1) Requerimento de manifestação de interesse para credenciação no SCDM; 
2) Um Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um Auditor Credenciado de acordo com os requisitos previsto no artigo 30 do Decreto n.º 59/2019, de 3 de julho, por cada tipo de serviços a ser fornecido pela Entidade Certificadora; 
3) Documento de identificação do proprietário ou representante legal da empresa (BI ou Passaporte ou DIRE);
4) Procuração (caso seja aplicável)
5) Estatutos da pessoa colectiva publicados no Boletim da República; 
6) Certidão Definitiva da Entidade Legal;
7) Declaração do Número Único de Identificação Tributária;
8) Tratando-se de sociedade, a relação de todos os sócios, com especificação das respectivas participações, bem como dos membros dos órgãos de administração e de fiscalização, e, tratando-se de sociedade anónima, a relação de todos os accionistas com participações significativas, directas ou indirectas; 
9) Declarações subscritas por todas as pessoas singulares e colectivas referidas de que não se encontram em nenhuma situação indiciadora de falta de idoneidade; 
10) Prova de substrato patrimonial e de meios financeiros adequados; 
11) Descrição geral das actividades exercidas nos últimos três anos ou no tempo decorrido desde a constituição se for inferior, e balanço e contas dos exercícios correspondentes;  
12) Comprovação de contracto de seguro válido para cobertura adequada da responsabilidade civil emergente da actividade de Entidade Certificadora; 
13) Política(s) do(s) serviço(s) que se pretendem admitir no SCDM;  
14) Declaração de Práticas do(s) serviço(s) para os quais é solicitada admissão ao 
SCDM;  
15) Arquitectura detalhada da infra-estrutura PKI (instalações, tecnológica, pessoal, etc) que dá suporte aos serviços;  
16) Cópia de todos os contractos de prestação de serviços com entidades externas (terceiros) que contribuam directa ou indirectamente para a prestação de serviços;   
17) Avaliação de risco;  
18) Amostras de teste de todos os tipos de certificados a emitir;  
19) Uma cópia do contracto padrão entre a Entidade Certificadora e o utilizador final;  
20) Uma cópia da Declaração de Divulgação de Princípios (PKI Disclosure Statement).  
 
 
 
 
 
 
4. Formulário de notificação para início de serviços de emissão de certificados digitais 
  
4.1. Dados da Entidade Certificadora:  
	 	Entidade Certificadora 

	Denominação Social:        
	  

	Endereço (Sede):        
	  

	Código Postal:        
	  

	Localidade:        
	  

	E-Mail:        
	  

	Telefone:         
	  

	Endereço Internet:        
	

	Nome Pessoa Colectiva:  
	  

	Objecto Social: 
	  

	Corpos Sociais:        
	  

	Registo Comercial (se aplicável):  
	  

	Número Único de Entidade Legal (NUEL)         
	  

	Data NUEL / Data Constituição:        
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4.2. Tipos de serviços a prestar pela Entidade Certificadora:  Colocar uma cruz (x) no tipo de serviços disponibilizados:   
  
	

Tipo
	Sim  
(X)  

	Certificados qualificados de assinaturas electrónicas   
	  

	Certificados qualificados de selos electrónicos  
	  

	Certificados qualificados de autenticação de sítios web   
	  

	Serviço qualificado de validação de assinaturas electrónicas qualificadas 
	   

	Serviço qualificado de validação de selos electrónicos qualificados  
	  

	Serviço qualificado de preservação de assinaturas electrónicas qualificadas  
	  

	
Serviço qualificado de preservação de selos electrónicos qualificados
	  

	Selos temporais qualificados  
	  

	Serviço qualificado de envio registado electrónico  
	  














4.3.  Declaração e assinaturas:  
 
	Declaro que todos os dados fornecidos neste formulário estão correctos.  

	Data:  
	  

	Local:  
	  

	Nome representante legal da Entidade Certificadora:  
	  

	
Assinaturas:  
	  
  
  
  


  
5. Lista detalhada de documentos anexos a este formulário  
Preencher a tabela seguinte com todos os documentos anexos a este formulário.   
 
	Referência  
	Nome do documento  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  

	  
	  


   
6.
 
Outras informações/observações 
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